
 ORIENTAÇÕES 

Orientações para a Prova de Conhecimentos Específicos, conforme edital Edital UFMS/PROPP Nº
471, de 19 de dezembro de 2024, disponível na página da PROPP:

https://propp.ufms.br/diretorias/processo-seletivo-unificado-pos-graduacao-2025-1/ e informações
complementares disponível em https://propp.ufms.br/processo-seletivo-mestrado-2025-1-

enfermagem-tres-lagoas/

3. Prova de Conhecimentos Específicos:

3.1. A prova de conhecimentos específicos será realizada presencialmente e será avaliada em escala
de 0,00 (zero) a 10,00 (dez).

3.2. A prova terá a duração de 02 horas, o seu gabarito será publicado até 48 horas após a finalização de
sua aplicação no site do Programa (https://ppgenfermagemcptl.ufms.br/). A prova será realizada
presencialmente no dia 04/02/2025 das 09:00 às 11:00 horas. Câmpus de Três Lagoas - Unidade 2 -
Bloco 04 - Sala de Aula 24003

3.3. O candidato deverá verificar na página do curso (https://ppgenfermagemcptl.ufms.br/) as
orientações sobre as informações de local de prova.

3.4. A nota mínima para que o candidato seja considerado aprovado e classificado é 6,00 (seis).

3.5. O candidato que obtiver nota igual ou inferior a 5,99 (cinco vírgula noventa e nove) na Prova de
Conhecimentos Específicos será reprovado e estará eliminado do processo seletivo.

3.6. A descrição da prova de conhecimentos específicos e a bibliografia de apoio são apresentadas no item
a seguir.

3.7. O candidato que requerer a Prova bilíngue (Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa)
receberá a prova traduzida para Libras por meio de um vídeo, mas deverá realizar a prova em Língua
Portuguesa escrita, seguindo as normas gerais deste edital, no mesmo dia e horário que os demais
candidatos.

3.8. Quando da correção das provas dos candidatos com atendimento diferenciado, a Comissão de
Seleção deverá observar o que estabelece o edital.

3.9. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por
avaliações não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de
ordem técnica ou meteorológica que impossibilitem a transferência de dados.

3.10 O candidato deverá comparecer no local da prova com 30 minutos de antecedência e deverá portar
um documento de identidade com foto. Não será permitida a consulta de material bibliográfico e de
anotações durante a Prova. Não será permitido o uso do celular ou de outros aparelhos similares.

3.11. Bibliografia de apoio

ALMEIDA FILHO, N.B.; LIMA, M. Epidemiologia & saúde: fundamentos, métodos, aplicações. Rio de
Janeiro, RJ: Guanabara Koogan, 2012-2013.

AMERICAN HEART ASSOCIATION. Guidelines CPR ECC 2010. Dallas: American Heart Association,

2010. ASPERHEIM, Mary Kaye. Farmacologia para enfermagem. 9. ed. Rio de Janeiro: Guanabara
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Koogan, 2004. 256 p.

 

ASSOCIAC ̧ÃO BRASILEIRA DE ENFERMEIROS DE CENTRO CIRÚRGICO, RECUPERAC ̧ÃO
ANESTESICA E CENTRO DE MATERIAL E ESTERILIZAC ̧ÃO. Rev. SOBECC, São Paulo. abr./jun. 2013.

BARROS, A. L. et al. Anamnese e Exame Físico. 2 ed. Porto Alegre: Artmed, 2011.

BRASIL, Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Politica Nacional de Humanização.
HumanizaSUS:

Politica Nacional de Humanização: a humanização como eixo norteador das práticas de atenção e gestão
em todas as instâncias do SUS. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Politica
Nacional de Humanização.
Brasilia: Ed. Ministério da Saúde, 2004.

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Assistência Segura: Uma Reflexão Teórica Aplicada à
Prática Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasilia: Anvisa, 2017.

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medidas de Prevenção de Infecção Relacionada à
Assistência à Saúde.Brasilia: Anvisa, 2017.

BRASIL. Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 29/10/2020 N° 7406 Pg. 182
correspondentes e dá outras providências. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.html.

BRASIL. Ministério da Saúde. Biossegurança para os Trabalhadores de Saúde. 1a ed., Brasilia, 1994,
12p. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria n. 4.279, de 30 de dezembro de 2010. Estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Disponível em:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/anexos/anexos_prt4279_30_12_2010.pdf.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Politica Nacional de
Humanização. Clińica ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico singular/Ministério da
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Politica Nacional de Humanização, 2. ed.
Brasilia: Ministério da Saúde, 2008.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à saúde. Politica Nacional de Humanização da
Atenção e Gestão do SUS. Acolhimento e classificação de risco nos serviços de urgência/ Secretaria de
Atenção à saúde. Politica Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. Brasilia: Ministério da
Saúde, 2009. 56 p. (Série B. Textos Básicos de Saúde).

BRASIL. MINISTERIO DA SAÚDE. Secretaria de Vigilância à Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde.
Diretrizes Nacionais da Vigilância em Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde,
Secretaria de Atenção à Saúde.
Brasilia: Ministério da Saúde, 2010.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Guia de Vigilância em Saúde /
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde. ed. Brasilia: Ministério da 29/10/2020 N° 7406
Pg. 183 Saúde, 2014. BRASIL.

Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Guia de Vigilância em Saúde. Brasilia:
Ministério da Saúde, 2 0 1 6 . Disponiv́ev́ l em:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_saude_1ed_atual.pdf

BRASIL. Portaria GM no 198, de 13 de fevereiro de 2004, institui a Politica Nacional de Educação
Permanente em Saúde como estratégia do Sistema Único de Saúde para a formação e o
desenvolvimento de trabalhadores para o setor e dá outras providências. Disponível em:
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https://www.nescon.medicina.ufmg.br/biblioteca/imagem/1832.pdf.

BRASIL. Portaria no 1.600, de 07 de julho de 2011, reformula a Politica Nacional de Atenção às Urgências
e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS). Disponível em:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/ prt1600_07_07_2011.html.
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Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011- 2014/2011/decreto/D7508.html.
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2006. 299 p.
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Enfermagem. 6a ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2016.
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2018-2020. [tradução: Regina Machado Garcez; revisão técnica: Alba Lucia Bottura Leite de Barros, et
al.]. 11. ed. Porto Alegre:Artmed, 2018.

HINRICHSEN, S. L. Biossegurança e controle de infecção: risco sanitário hospitalar. 2 ed. Rio de Janeiro:
Guanabara Koogan, 2013.
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Porto Alegre:Artmed, 2004. 384 p.
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Janeiro:Guanabara Koogan, 2014.
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Três Lagoas, 28 de Janeiro de 2025.
 

 

 

Larissa da Silva Barcelos

Presidente da Comissão de
Seleção

 

Três Lagoas, 28 de janeiro de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por Larissa da Silva
Barcelos, Professora do Magistério Superior, em 28/01/2025,
às 08:26, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5399006 e o código CRC A7DAD7BC.

COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM
Avenida Ranulpho Marques Leal, 3484

Fone: (67) 3509-3701

CEP 79613-000 - Três Lagoas - MS

Referência: Processo nº 23448.000309/2025-11 SEI nº 5399006
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